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LEI Nº 3.797, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE COMBATE 

AO TRABALHO INFANTIL NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍIPIO DE 

PORTO FERREIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

OBJETO DO ANTEPROJETO DE LEI Nº 

23/2024, DE AUTORIA DO NOBRE 

VEREADOR RICARDO LUIS PATRONI. 

 

 

 

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, Estado de 

São Paulo. 

 

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia 12 de Junho como o Dia Municipal de Combate ao 

Trabalho Infantil no Calendário Oficial de Eventos do Município de Porto Ferreira, em 

consonância com o Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil. 

 

Art. 2º O Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil tem como objetivo 

conscientizar a população sobre a erradicação do trabalho infantil, promover debates, 

campanhas educativas e ações voltadas para a proteção integral dos direitos da criança 

e do adolescente. 

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se trabalho infantil toda forma de trabalho 

realizado por crianças e adolescentes abaixo da idade mínima permitida pela legislação 

brasileira, conforme disposto na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990) e na Consolidação das Leis 

do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943). 
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Art. 4º No âmbito desta Lei, caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (CMDCA) de Porto Ferreira e a Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Cidadania da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira a coordenação das atividades 

relacionadas ao Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil, em parceria com outras 

entidades governamentais e não-governamentais. 

 

Art. 5º São diretrizes para a celebração do Dia Municipal de Combate ao Trabalho 

Infantil:  

I – Realização de campanhas educativas em escolas, empresas e na comunidade 

em geral, visando à conscientização sobre os malefícios do trabalho infantil e a 

importância da educação e do lazer na vida das crianças e adolescentes; 

II – Promoção de debates e seminários com a participação de especialistas, 

autoridades e a sociedade civil para discutir políticas públicas voltadas à erradicação do 

trabalho infantil; 

III – Implementação de ações de fiscalização e denúncia de casos de trabalho 

infantil, em conjunto com os órgãos competentes, conforme previsto no art. 7º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

IV – Estímulo à participação de empresas e instituições na promoção de programas 

de aprendizagem e qualificação profissional para adolescentes, conforme previsto na 

Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, que altera a Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

 

Art. 6º As escolas públicas do Município de Porto Ferreira deverão incluir, na 

semana do Dia Municipal de Combate ao Trabalho Infantil, atividades pedagógicas 

voltadas à conscientização sobre o trabalho infantil. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no caput deste artigo podem incluir, 

entre outras ações que promovam a reflexão e o engajamento dos alunos sobre o tema: 

I – palestras; 

II – oficinas; 

III – exibição de filmes educativos; 

IV – debates; e 

V – concursos de redação e desenhos. 

 

Art. 7º As empresas situadas no Município de Porto Ferreira deverão ser 

incentivadas a participar das atividades do Dia Municipal de Combate ao Trabalho 

Infantil. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

M
U

LO
 L

U
IS

 D
E

 L
IM

A
 R

IP
A

 e
 M

IG
U

E
L 

B
R

A
G

IO
N

I L
IM

A
 C

O
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
or

to
fe

rr
ei

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

03
B

-E
15

9-
D

2E
5-

80
68

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

03
B

-E
15

9-
D

2E
5-

80
68



 
PORTO FERREIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

CNPJ: 45.339.363/00001-94 

Praça Cornélio Procópio, nº 90 – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-015 
Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203  

www.portoferreira.sp.gov.br| gabinete@portoferreira.sp.gov.br 

 

 

3 

§1º Serão realizadas campanhas de conscientização nas empresas sobre os 

direitos das crianças e adolescentes e a importância de erradicar o trabalho infantil. 

 

§2º As empresas também serão estimuladas a adotar programas de aprendizagem 

para adolescentes, de acordo com a legislação vigente, contribuindo para a formação 

profissional e inclusão social dos jovens. 

 

Art. 8º O Poder Executivo poderá, por meio de Decreto, regulamentar esta Lei para 

garantir sua efetiva aplicação. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Porto Ferreira aos 03 de dezembro de 2024. 

 

 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA  

PREFEITO 

 

 

MIGUEL BRAGIONI LIMA COELHO 

CHEFE DE GABINETE 
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